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EXTRATO DO CONTRATO  

Contrato nº. 001/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/13. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Franciclede Rodrigues da Silva, 

brasileiro(a), casada, residente e domiciliado(a) na Rua Galdino Guedes, 243 Belo Horizonte Patos -PB, 

portador (a) da cédula de identidade nº. 1765655 SSPPB e CPF nº. 982.065.754-72, doravante denominado (a) 

de CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira - O(A) CONTRATADO(A) se 

obriga a prestar os serviços de Psicóloga do Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), exercendo suas 

funções na Unidade de Saúde da Família III, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 

caracterizado como de excepcional interesse público, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 

383/2013.   Cláusula Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

ao(a) CONTRATADO(A) a importância de R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais). Cláusula Quinta - a duração 

do presente contrato será iniciado em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Contrato nº. 002/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Francisco Valeriano de Araújo 

Gouveia Neto, brasileiro(a), solteiro, residente e domiciliado(a) na Rua  Odilon Linhares de Araújo, 156, 

Bairro Novo, Condado -PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 37240007 SSPPB e CPF nº. 090.154.074-

95, doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém  Cláusula Primeira - 

O(A) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de Operador do Sistema CADUNICO, exercendo suas 

funções na Casa da Família, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, caracterizado como 

de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013.  Cláusula 

Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a 

importância de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais). Cláusula Quinta - a duração do presente 

contrato será de 06 meses, com inicio em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Contrato nº. 003/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse publico, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Gerlania Pereira Guedes 

brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Deputado Janduy Carneiro, 111 Condado - PB, portador (a) 

da cédula de identidade nº. 3909906 SSDS/PB e CPF nº. 101.046.424-83, doravante denominado (a) de 

CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se contém:Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 

prestar os serviços de Auxiliar de Consultório Bucal (ACB), exercendo suas funções na Unidade de Saúde da 

Família II, por uma jornada de 40 horas semanais, caracterizado como de excepcional interesse publico, 

segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013.Cláusula Segunda – Pelos serviços 

especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de 

R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais). Cláusula Quinta – a duração do presente contrato será de 

06 meses com inicio em 02 de janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 
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EXTRATO DO CONTRATO  

Contrato nº. 004/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse publico, segundo o que prescreve a 

Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra 

Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador da 

cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Izabelle Remigio Barros  brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua 

Odilon Linhares de Araújo, SN  Centro Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 3274498 SSP/PB e 

CPF nº. 075.322.154-31, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira 

– O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Odontólogo do Programa Saúde da Família - Saúde Bucal, 

exercendo suas funções na USF II, por uma jornada de trabalho de 40 horas semanais, caracterizados como de 

excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 

Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 

importância de R$ 1.840,00 (Um mil oitocentos e quarenta reais). Cláusula Quinta – a duração do presente 

contrato será de 06 meses com inicio em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº. 005/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse publico, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Janaina Lucio Dantas brasileiro 

(a), casado e domiciliado (a) Rua Padre Amâncio Leite, 395 Centro Condado - PB, portador (a) da cédula de 

identidade nº. 2003010018765 SSP/CE e CPF nº. 647.137.333-34, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os 

serviços de Nutricionista do Núcleo de Apoio Saúde da Família (NASF) exercendo suas funções na USF III, 

por uma jornada de trabalho de 30 horas semanais, caracterizados como de excepcional interesse publico, 

segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 

especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.200,00 

(Um mil e duzentos reais). Cláusula Quinta – a duração do presente contrato será de 06 meses com inicio 

em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº. 006/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, 

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Juliana Freitas de França 

brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua Joatan Aires Oliveira, 182 Centro Patos - PB, portador (a) 

da cédula de identidade nº. 2348622 SSP/PB e CPF nº. 042.094.694-24, doravante denominado (a) de 

CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 

prestar os serviços de Assistente Social do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PIAF, 

substituindo Joellucia Leite da Silva que se encontra de licença sem vencimentos, caracterizando como de 

excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e incisos IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 

Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 

CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.040,00 (Um mil e quarenta reais), por uma jornada de trabalho de 30 

horas semanais.  Cláusula Quinta - A duração do presente contrato será 06 meses, iniciado em 02 de 

Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 
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EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº. 007/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse publico, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Luana Pereira Bezerra brasileiro 

(a), solteira e domiciliado (a) Rua Manoel Dantas de Oliveira, 719 Condado - PB, portador (a) da cédula 

de identidade nº. 3249417 SSP/PB e CPF nº. 078.765.294-61, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os 

serviços de Auxiliar de Consultório Dentário (ACD), exercendo suas funções na Unidade de Saúde da Família 

III, por uma jornada de 40 horas semanais, caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o 

art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 

cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 724,00 

(Setecentos e vinte e quatro reais). Cláusula Quinta – a duração do presente contrato será de 06 meses 

com inicio em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº. 008/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse publico, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 169/97. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr. (a) Maria de Fátima Cavalcante de 

Araújo brasileiro (a), domiciliado a Rua Padre Amâncio Leite, 256 Centro Condado PB, portador (a) da 

cédula de identidade nº. 225965 SSP/PB e CPF nº. 132.650.754-00, doravante denominado (a) de CONTRATADO 

(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo 

e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os 

serviços de Farmacêutico, exercendo suas funções na Farmácia Básica, por uma jornada de trabalho de 20 

(vinte) horas semanais, caracterizando como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso 

VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 800,00 (oitocentos reais). Cláusula Quinta – a 

duração do presente contrato será de 06 meses com inicio em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de 

Junho de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº. 009/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse publico, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013.Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Philipe Oliveira Alves brasileiro 

(a), solteiro e domiciliado (a) Rua Vicente de Paula Leite Pombal, 596 Centro Pombal - PB, portador (a) 

da cédula de identidade nº. 3050332 SSP/PB e CPF nº. 071.892.824-59, doravante denominado (a) de 

CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 

prestar os serviços de Medico de Estratégia da Saúde da Família, exercendo suas funções na Unidade de 

Saúde da Família II, por uma jornada de trabalho de 40 horas semanais, caracterizado como de excepcional 

interesse publico, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos 

serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 

importância de R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). Cláusula Quinta – a duração do presente 

contrato será de 06 meses com inicio em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 
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EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº. 010/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Rarieni Cavalcante Marques 

brasileiro (a), solteiro e domiciliado (a) Rua Chateabriand F. Almeida, 93 Centro Malta PB portador (a) 

da cédula de identidade nº. 2205152 SSP/PB e CPF nº. 025.369.574-03, doravante denominado (a) de 

CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 

prestar os serviços de Fonoaudiólogo do Nucleio de Apoio a Saúde da Família (NASF), exercendo suas 

funções na USF III, por uma jornada de trabalho de 30 horas semanais, caracterizando como de excepcional 

interesse publico, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos 

serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 

importância de R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais) mensal.  Cláusula Quinta - a duração do presente 

contrato será de 06 meses, com inicio em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº. 011/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013.  Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, 

Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Talita Rufino Lino brasileiro 

(a), solteira e domiciliado (a) Rua Cinco de Agosto, 796 Belo Horizonte Patos PB portador (a) da cédula 

de identidade nº. 3485813 SSP/PB e CPF nº. 094.667.744-17, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 

contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os 

serviços de Fisioterapeuta do Nucleio de Apoio a Saúde da Família (NASF), exercendo suas funções na USF 

III, por uma jornada de trabalho de 20 horas semanais, caracterizando como de excepcional interesse 

publico, segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 

especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de 

R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais) mensal.  Cláusula Quinta - a duração do presente contrato será de 

06 meses, com inicio em 02 de Janeiro de 2014 e término em 30 de Junho de 2014. 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Contrato nº. 038/2014 

Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 

prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, 

Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) Vanessa Kelly Marques Felix 

brasileiro (a), divorciada e domiciliado (a) Rua Jose Inácio Rodrigues, 327 Centro Condado - PB, portador 

(a) da cédula de identidade nº. 3350594 SSP/PB e CPF nº. 076.437.034-00, doravante denominado (a) de 

CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 

prestar os serviços de Agente Administrativo, exercendo sua função no Programa PAIF, caracterizando como 

de excepcional interesse público segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 

Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 

CONTRATADO (A) a importância de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais), por uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais. ´Cláusula Quinta - A duração do presente contrato será iniciado em 15 de 

Janeiro de 2014 e término em 15 de julho de 2014. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2014 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO, ESTADO DA PARAÍBA E 

10ENVOLVE DESIGN E COMUNICAÇÃO, TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE UM SITE PARA APRESENTAÇÃO NA 

INTERNET DA CONTRATANTE. Câmara Municipal de Condado – registrada sob CNPJ 24.508.889/0001-80, com 

sede na Praça Antonio de Sá Leite, 75 – Centro – CEP 58.714-000 – Condado – Paraíba, neste ato 

representado pelo Senhor Presidente Francisco de Assis Araújo, brasileiro, casado, servidor 

público, CPF nº 491.872.284-91, RG nº 1.099.155 – SSP/PB, residente e domiciliado na Rua José 

Machado de Oliveira, 23 – Centro – Condado – Paraíba. CONTRATADA: 10envolve Design e Comunicação, 

registrada sob CNPJ 10.863.885/0001-06, com sede na Rua do Prado, nº 339, Centro, CEP: 58.700-010 

Patos – PB, neste ato representado por Marcos Antonio Nóbrega da Costa Júnior, Brasileiro, 

Programador de Sistemas, Carteira de Identidade nº 3.238.371 SSP/PB, CPF nº 067.620.624-74, 

residente e domiciliado na Rua Elias Asfora, nº 1390, Jardim Guanabara, CEP: 58.701-300, Patos – 

PB. CONSIDERANDO que a CONTRATADA é detentora dos direitos sobre a solução SUBMIT CMS, a disposição 

dos CONTRATANTES em sua web site, sob domínio www.submit.10envolve.com.br, mediante pagamento de 

licença de uso. O presente instrumento tem por objeto a licença de uso do sistema SUBMIT CMS de 

propriedade e titularidade da CONTRATADA, oferecido por meio da Internet a CONTRATANTE, no site 

www.submit.10envolve.com.br, destinado a prover soluções para gerenciamento e controle de páginas e 

conteúdos online. Este instrumento tem também por objetivo a contratação de um site para 

apresentação na internet da CONTRATANTE, disponibilizado através do endereço 

www.cmcondado.pb.gov.br com a seguinte especificação técnica: Página inicial com menus de 

navegação, apresentação de notícias com fotos, galeria de fotos, galeria de vídeos, links para 

redes sociais e agenda. Menu de navegação: A Câmara: dados do presidente, vice-presidente, e demais 

informações institucionais. A cidade: Informações da cidade como pontos turísticos, demografia, 

história. Vereadores: Lista de Vereadores da Câmara Municipal. Notícias: Lista de notícias em 

geral. Serviços: Serviços disponíveis através da Câmara. Contato: Formulário de contato e telefones 

principais da Câmara. Link – Portal da Transparência, *Contra-cheque online. Menu de Vereadores: 

Lista dos Vereadores da Câmara com link para página informativa dos mesmos contendo texto de 

apresentação. Integração com redes sociais. Contas de e-mails para os Vereadores. O presente 

contrato passará a vigorar na data de aceitação pela CONTRATANTE até 31 de dezembro de 2014, uma 

vez lido integralmente e aceitos todos os seus termos e condições. Em decorrência do ajustado neste 

contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes valores: a) Uma taxa de instalação no 

valor de R$ 500,00(quinhentos reais), que deverá ser paga no ato de assinatura deste CONTRATO. b) 

Uma mensalidade no valor de R$200,00(duzentos reais), durante o período de vigência deste CONTRATO, 

a ser iniciada 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo, e será pago até o último dia útil de 

cada mês. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0002/2014  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE CONDADO, ESTADO DA PARAIBA E RENATO 

DE BOZZANO RODRIGUES, TENDO POR OBJETIVO A LOCAÇÃO DE IMOVEL. De um lado como Contratante, e assim 

denominado no presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB, com Sede na Praça Antônio de 

Sá, 75, bairro Centro, Condado - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 24.508.889/0001-80, ora 

representado pelo Senhor Presidente, Ver. Francisco de Assis Araújo, portador do CPF nº 

491.872.284-91 e de outro lado, como Contratado (a), e assim denominado no presente instrumento, 

RENATO DE BOZZANO RODRIGUES, brasileiro (a), CPF. nº 068.828.064-11. Um IMOVEL COMERCIAL, situado 

na Praça Antônio de Sá Leite, 75, Centro, Condado - PB; prazo de locação 12 (doze) meses. O 

Contrato vigorará a contar da emissão da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014.  O prazo 

constante nesta cláusula poderá ser prorrogado por igual período, havendo acordo entre ambas as 

partes, depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. Com o valor mensal de 

350,00(trezentos e cinquenta reais), que será pago ate o dia 30 de cada mês. A locação vigerá pelo 

período estabelecido nesta clausula, devendo ser restituído independente de notificação judicial ou 

extrajudicial. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº: 003/2014 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO - PB E A EMPRESA 

ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA - ME, PARA FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: Pelo presente instrumento particular de 

contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB, com Sede na Praça Antônio de Sá, 

75, bairro Centro, Condado - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 24.508.889/0001-80, ora 

representado pelo Senhor Presidente, Ver. Francisco de Assis Araújo, portador do CPF nº 

491.872.284-91, e do outro lado ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA – ME, localizada a Rua Felix 

Sucupira de Queiroga, 20, Gato Preto, Sousa – PB, CNPJ:00.532.033/0001-82, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: O presente contrato tem por objeto: 

Contratação de empresa destinada aos serviços de locação de softwares para a geração da 

GFIP, RAIS, FOLHA DE PAGAMENTO, dentre outros desta Câmara. O valor total deste contrato 

é de R$ 7.800,00(sete mil e oitocentos reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 

650,00 (seiscentos e cinquenta reais). O prazo máximo para a execução do objeto ora 

contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos 

pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 

Contrato: O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do 

exercício financeiro de 2014, considerado da data de sua assinatura. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 0004/2014 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO - PB E A EMPRESA 

JOSÉ AILTON DE ALMEIDA - ME, PARA FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: Pelo presente instrumento particular de 

contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB, com Sede na Praça Antônio de Sá, 

75, bairro Centro, Condado - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 24.508.889/0001-80, ora 

representado pelo Senhor Presidente, Ver. Francisco de Assis Araújo, portador do CPF nº 

491.872.284-91, e do outro lado JOSÉ AILTON DE ALMEIDA - ME, localizada a RUA PADRE 

AMANCIO LEITE, 308 - CENTRO - 58714-000 CONDADO/PB, CNPJ: 13.006.870/0001-10, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: O valor total deste contrato é de 

R$ 720,00(Setecentos e Vinte Reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 60,00 

(Sessenta Reais). O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final 

do exercício financeiro de 2014, considerado da data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  
  


